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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. N’ TST-RR-1.924-57-E
Embargos recebidos para resta

belecer a decisão do Tribunal 
Regional.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes, 
Angelo dos Santos Freitas e outros e, 
como Embargada, Cia. Empório In
dustrial do Norte:

A emprêsa, era embargada, reque
reu a instauração de inquérito judi
ciário para apurar falta grave pra
ticada por Angelo Santos Freitas e 
outros.

A Junta julgou improcedente o in
quérito.

O Tribunal Regional manteve a de
cisão da Junta e a Egrégia Segunda 
Turma dêste Tribunal deu provimento 
ao recurso da emprêsa, para julgar 
procedente o inquérito. São os seguin
tes os fundamentos do acórdão em
bargado:

“Conheço da revista, porque há di
vergência jurisprudencial.

Dou provimento, pois a simples par
ticipação na greve caracteriza a falta 
grave capaz de romper o contrato de 
trabalho.

Assim sendo, autorizo a recorrente 
a dispensar os recorridos, sem qual
quer indenização, reformado o acórdão 
do Egrégio Tribunal Regional e a 
sentença originária.”

Daí os presentes embargos admiti
dos pelo respeitável despacho de 
fls. 92.

’ A Procuradoria Geral opina, a fls. 
102, pelo recebimento dos embargos, 
para que seja restabelecido o acórdão 
regional.

E’ o relatório.

voro

auow>, como fundamentos dêste o 
parecer da douta Procuradoria Geral 
nestes têrmos;

“Os embargos foram mantidos face 
a divergência demonstrada. O acórdão 
embargado reformou * decisão de 

ifls. 50-54.

Esta não considera justa causa para 
a rescisão do contrato de trabalho a 
simples participação do empregado 
em greve. Tendo em vista principal
mente a prova dos autos.

E assim julgou procedente a recla
mação.

Ao passo que o acórdão embargado 
atem-se exclusivamente, à tese de 
que “constitui f alta grave a simples 
participação do empregado em greve.”

Partindo desse pressuposto reformou 
o acórdão do Tribunal Regional (fls. 
84), num voto suscinto, sem qualquer 
consideração peht prova dos autos, 
elemento principal da conclusão a que 
haviam chegado as duas instâncias.

Ora, o empregado nem sempre par
ticipa de greve porque quer a greve, 
a paralisação do trabalho, como re
curso para as reivindicações da sua 
classe, de categoria profissional, as 
mais das vêzes a isso é arrastado por 
circunstâncias irremovíveis.

E’ compelido pela fôrça dos aconte
cimentos.

Daí o acerto das decisões proferidas 
em numerosos processos nesta Justiça 
especializada, e pelo Egrégio Tribunal 
Superior proclamando o oposto, isto é, 
que “a simples participação do em
pregado em greve não autoriza a res
cisão do contrato de trabalho”, tal 
como fêz o acórdão de fls. 50-54, após, 
devido exame do mérito da questão.

Eis porque, reportando-me ao pare
cer desta Procuradoria Geral à fls. 65, 
sou pelo recebimento dos embargos, 
para qqe seja restabelecido o acórdão 
do Tribunal Regional.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 
1958. — Antônio Baptista Bittencourt, 
Procurador.”

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, por maioria 
de votos, recebê-los para restabelecer 
a decisão do Tribunal Regional de 
Trabalho.

Rio, 7 de janeiro de 1959. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente. — Antô
nio Erancisco Carvalhal, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N’ TST-RR-2.537-57

Seja qual fôr a modalidade sa
larial contratada, será sempre ao 
trabalhador garantido o salário 
mínimo.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes. como Embargante, 
Matos Rocha Indústrias Reunidas S.A. 
e. como Embargadas, Emilia Rodrigues 
Lopes e outras:

Entendendo ser devido ao emprega
do tarefeiro o salário mínimo indepen- 
deiftemente de sua produção, houve por 
bem a E. Terceira Turma restabelecer 
a decisão de primeira instância que jul
gou procedente a reclamação dc paga
mento de diferença de salário.

Daí os embargos manifestados pela 
reclamada, apontando acórdãos como 
divergentes no sentido de não estar o 
empregador que fornece os elementos 
necessários à produção suficiente, obri
gado a complementar o salário minimo 
de empregado que não o atinge por de
ficiência ou desinteresse. Conclui, pe
dindo o rstabelecimento da decisão re
gional.

Contra-arrazoado, opinou a douta 
Procuradoria Geral pelo provimento do 
recurso.

É o relatório.
Voto

Preliminar de conhecimento.
Estão justificados os embaiu as com
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Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1959. ' 
Delfim Moreira Júnior, Presidente. — 
Luiz Augusto. da[ França, Relator.

Ciente: Joãò Antero de Carvalho. 
Procurador Geral. 

-
TST-E-2.676-57

Embargos rejeitados por impro
cedentes.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, La
boratório Clinico Silva Araújo S.A. 
e, como Embargado, Ivo Azevedo Ma
cedo Silva:.

Não conformado com a decisão da 
Egrégio Primeira Turma dêste Tribu
nal, fls. 41, a empresa às fls. 44, ofe
receu embargos, apontando arestos con
siderados divergentes.

Trata-se neste processo de pagamento 
de salário a menor não aprendiz.

Não houve contestação.
O Ministério Público do Trabalho, 

às fls. 50, opina pela rejeição dos em
bargos. E' o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, dado o acór
dão invocado a fls. 44, mas, de mentis, 
sou pela rejeição. A jurisprudência do
minante é, com efeito, no sentido de 
qúe ao menor não aprendiz é assegura
do o salário minimo integral. No caso, 
não ficou provada a aprendizagem e o 
acórdão embargado, decidindo no sen
tido em que o fez, não mecere censura.

Isto pôsto:

Acordam os Juizes do Tribunal Su
perior do Trabalho, conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e rejeitá-los, 
vencidos os Srs. Ministros Rômulo Car
dim, Jonas Melo de Carvalho e Maurí
cio Lange.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 
1958. — Julio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. — Luiz 
Augusto da França, Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC TST — 2.689-58
Não está o empregador obrigado

ao pagamento de complementação 
de salário desde que forneça ao 
empregado tarefeiro o trabalho su
ficiente e pague os preços básicos 
por tarefa que permitam a obten
ção do minimo regional, alcançado 
por mais de dois terços dos demais 
operários.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como recorrente, Ri
beiro, Chaves & Cia. e, como Recorri

das, Maria Virgínia" dos Santos e Ma
ria Rósa de Assis Santos.

O "tribunal Regional da Quinta Re
gião, repelindo preliminar da deserção 
pela reclamada, deu provimento ao re
curso ordinário das reclamantes ■ para 
mandar pagar diferença de salários a 
que. as mesmas se julgavam com iireito.

As reclamantes , tarefeiras, não atin- 
ç ado o minimo regional pediram a 

. omplementaçãó de seu salário e a recla
mada alegou, e provou mediante peri- 
"ia, que as próprias reclamantes só 
cm muito poucas semanas deixavam 
de atingir aquêle minimo legal e que 

'mais de dois terços dos em .regados, 
com os mesmos elementos de trapalhp 
e os mesmos preços básicos percebiam 
salários superiores ao mínimo -cgiõnal.

No decurso . de revista, em qué é 
renovada a preliminar da deserção do 
recurso ordinário, os recorrentes citam 
quanto ao mérito, muitos acórdãos que

k citação de arestos diveraentes do 
kCÓrdão recorrido.

Mérito: ■
Constitui jurisprudência dêste E. Tri

bunal Pleno, ter o trabalhador direito 
ao salário mínimo qualquer que seja a 
modalidadé salarial contratada. Resul
ta da lei e em se "tratando, uc par
ticular, de tarefeiro, do art. 78 da Con
solidação das Leis do Trabalho, cujo 
sentido literal ficou restabelecido com a 
derrogação da Portaria- n° 328, de 194C. 
que distinguia os tarefeiros produtivos 
dos improdutivos. Se a menor produti
vidade resultar de culpa do emprega
do, sabe ao empregaoor, resguardando 
o nível de produção, puni-lo de acordo 
com a natureza da Mta. O que não é 
possível é pagar salário em base in
ferior ao mínimo fixado, nos dias em 
que o trabalhador houvesse compareci
do ao serviço.

Isto pôsto.
Acordam os Juízes do Tribuna’ Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer do sembargos, e rejeitá-los. 
vencidos os Senhores Ministros Astol- 
fo Serra, Rômulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Délio Maranhão.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnioi. Pre
sidente. — Hélio da Costa Monteiro» 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-2.538-57-E.
Embargos rejeitados. As empre

sas da União não estão isentos do 
pagamento das custas..

Vistos e relatados êstes autos, em que 
Ião partes, como Embargante, Estrada 
de Ferro Leopoldina e, como Embar
gados, João do Vale Pinto e outros:

Pelo acórdão de'fls. 41, a Egrégia 
Terceira Turma dêste Tribunal, man
tendo decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, houve 
por bem assentar que as emprêsas da 
União não estão desobrigadas do paga
das custas, por entender o Tribunal a 
quo" que as referidas emprêsas não 
têm privilégio, nesta Justiça, nas ações 
a que respondem.

Dai os presentes embargos em que 
a Estrada de Ferro Leopoldina ainda 
inconformada, bate às porias dêste Co- 
lendo Tribunal Pleno, indicando acór
dãos da lavra do ilustre Ministre Oli
veira Lima que decidira em sentido 
contrário à decisão embargada (45»;

Ouvida, (fls. 53), opinou a douta 
Procuradoria Geral pela rejeição dos 
embargos.

E o relatório.

Voto

Conheço dos embargos, dado o acór
dão indicado a fls. 45, mas, de mentis, 
sou pela sua refeição, tendo ca. vista 
que a Estrada de Ferro Leopoldina. es- 
"tando. sujeita, como stá, à Justiça do 
Trabalho, está obrigada, em conse- 
qüência, como qualquer outro empre
gador, ao pagamento das custas e à 

"observância dos prazos.
Isto pôsto: .

Acordam os Juízes do Tribuna! Su
perior do Trabalho, por unanimidade 
de votos, conhecer dos embargos, e, 
por maioria, réjeitá-los.

Deu-se ’ por impedido o Senhor Mi
nistro Délio Maranhão. 

afirmam que não está o empregador 
obrigado a pagamento de salário minimo 
integral só empregado tarefeiro desde 
que lhe faculte os meios necessários 
u sua obtensão através de seu trabalho, 
o que se comprova ton o fato de cbte 
rem os demais traba'hadores, com os 
mesmos elementos, >s salários legais.

A douta Procui aderia Geral opina 
pelo não conhecimento e iião piovimeuto 
do recurso.

Preliminar:
Data venia da douta Procuradoria 

Géral, dificilmente um recurso de revista 
poderá estar mais tencamentado quanto 
êste quanto ao conl.ccimento. São ci- 
.ados vários acórdãos sôbre a questão 
ve deserção quando, havendo assistência 
dc sindicato de classe, não são pagas 
as custas pelos reclamantes e tam
bém muitos acórdãos sôbre a questão 
do salário minimo oevido ao tarefeiro, 
entrando em franca divergência com as 
afirmativas da decisão recorrida, que diz 
que de qualquer moOo o empregador 
é obrigado a pagar o minimo regiona’ 
ao

Assim, conheço, preiiminarmente do 
recurso Preliminar de mérito:

Rejeito. As reclamantes requererão 
gratuidade da jusru.i, juntando os ne
cessários atestados de popreza, o que 
abás era d. snecessano pois a reclama 
ção já verava sôbre o recebimento 
de salário inferior ao mínimo icgal. 
E verdade que o Sr. Pr-iicente da 
Junta não deferiu expressameate o rc- 
c'ao mas manaou processar c recur
so na procria pel». i-: de peeido de 
^taiuidade, o que significa, sem s. mbra 
cr dúvida um deferimento implirbo.

Mérito
O recorrente cita uma vasta jurispru

dência inclusive aè^e tribuna,, por di- 
lerentes lurmas, aa. u mdc que não esta 
o cmpregaaoi obrigado a garantir n pa- 
gaitíen’" de salário miu.no ao 'mpn ga 
। o qu K-m os meios necessários à sua 
'.btensão, com tarefa.: e preços básicos 
\ue proporcionem tal ganho. No caso, 
a sentença de primeira instância, qae 
aliás é longamente fundamentada e 
apoiada em acórdão dêste copiio Tri
bunal. que cita e transcreve, deixa 
bem claro que as próprias reclamantes, 
na maioria das semanas alcançavam 
salários superior ao minimo da região. 
Assim é que, diz a sentença:

«A perícia veio demonstrar que a 
reclamante Maria Virgínia dos Santos, 
em quarenta e duas semanas, somente 
em oito deixou de alcançar o salário 
minimo, e a reclamante Marta Rosa de 
Assis Santos, em uma centena cie se
manas, somente em dez não o atingiuj 
Revela também que quando isto ocor
ria, os dois terços da seção àlcanvam 
aquêle salário. Isto demonstra que 
os meios de trabalho lhes eram propor
cionados que o preço atribuído à tarefa 
era justo, e que se as reclamantes hão 
atingiam o menor salário* da lei, isto 
ocorria por sua conta exclusiva.

Também diz a sentença, muito cri
teriosamente que não se contesta tenha 
sido revogada a Portaria SOM 328. 
que disciplinava a. matéria mas não se 
impede que seja adotado o justo crité
rio e a orientação segura que aquela 
norma traçou para boa aplicação dos 
textos legais, que regem a espécié.

O entendimento dêste Tribunal tem 
sido o mesmo adotado pefá sentença de 
primeira instância e tem sido aqui re- 
petidamente afirmado que o entendimen
to contrário seria um estímulo à baixa 
produção e ao encarecimento da vida 
pois, trabalhando, ou não, produzindo 
ou ficando inerte, os operários teriam 
ui* salário garantido que equivaleria 

a um estímulo à inércia e ao desinterêssí 
pelo trabalho.
t> Dou provimento ao recurso para res- 
tabeier a sentença de primeira instância, 
que, aliás, está apoiada na Jurisprudén- 
cZá ' dêste Tribunal que tem traçado a 
norma à ser "seguida pelas instâncias 
in.eriores.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 
1958. — Astolfo Serra, Presidente. Ro- 

mulo Cardim, Relator.
Ciente: — João Antero de Carvalho,,

PROC. N.’ TST RR 2.755-57

Se o empregador, por liberali- 
daue, remunera o empregaao uias- 
tado em gõzo de seguro doença, 
injunaico s^rá inferir désse ato li
beral, conscqNncia gravosa para 
quem o pralica, qual se>a a dê 
contar como tempo ae serviço efe
tivo, o uo afastamento cm questão, 
o contrato de trabamo e celebrado 
eiruuau personae* e nao comporta 
prestação por terceiro.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que sao partes, como Recorrente, bczviz 
mngcima.>a S. et. e, confb i*ccvmao, 
Antônio Ammirabiie:

O aresto recorrido é do T.R.T. da 
pr.meira Kcgião, e do teor segu.nte:

«O ora recorrido, dizendo-se em- 
prcgaâo estável, rec.amou sua reinte
gração i.o emprego ao quai, s,gunuo 
a.egou, tora injusiamcníe dispeiiouao. 
A u.c,amaua, ora recorrente, n.^u a 
exislcac.a ae contrato de trabamo entre 
as partes e sustentou que, se contrato 
iiouve, ourou, apenas ae 1910 a iVoU. 
quanao o rec.amante aeixou ae me 
prestar serviço, iazenao-se suostituir 
por outio medico. A Junta, consiae- 
rando que a substituição se dera cu» 
a concoraãncia da recianiaaa, que con- 
t.nuara a pagar saiarios ao reciamante 
como se êste permanecesse traoamanao, 
julgou preceacnte o pecado, nterposto 
peia reciamaaa recurso ordinário, toi 
prov.to uo sentido ae jmgar este Tri- 
uunal o rec.amante careceuor ac ação. 
Mas o Egrégio Tribunal bupenor, co- 
nnecendo aa revista maniicstaaa peio 
ora recorrido, reiormou o acoraao deste 
iribunaf, aeterminanuo ju.gasse este o 
mérito da causa.» 2 — 0 Egrégio 
iribunai buperior, como se vê ue ló- 
ihas 133 a 135, enaossou a Use da 
sentença da Junta, a que faz expressa 
referénea. a- existência de contrato 
de tranaJio entre as partes e coisa 
juigada. bs se tal contrato, ainesa que 
sui yciicris, permitia a substituição do 
recorrido por colega^ sem que o substi
tuto se vinculasse á recorrente, que 
continuava a pagar salários mo recor
rido e apenas a êste, a conclusão há 
dc scf aquela a que chegou a Junta: 
a da continuidade dó contrato, euj rela
ção ao recorrido, como se êste hou
vesse, senipre, prestado serviço, resj^-* 
tando dai a sua essabil.dadc. Por cs- 
üanho que prire^a tal situação, não é 
ilegal, li o art. ,da Cousvkdação 
consagra o principio do hvre pauuação. 
A .substituirão se deu cuino uni favor 
prestado entre Colchas, con o cunsen- 
timento da recorrente, que para todes 
os efeitos, considerada cotno não inter
rompida a prestação de serviço pelo 
rcCórriGO c lhe pagava, iiwrmaliaentet 
os salários. Dcsia situação singular, 
nms contratual c licita, decorreu o 
cômputo d? duração do contrato como 
tempo de serviço- do rtcorrído, que, 
assún sendo estável, não podia »er 
dispt usado, cabendo-lhe, dos têriuos dl
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lei, o direiá» de «Integração. 3 — 
Pelo exposto, Acardam os Juízos <o 
Tribuna) Regional do Trabalho da Jvl- 
tneira Região, pelo voto de desempate, 
negar provimento *o recurso».

A revista foi aviada cm invocação 
nas alíneas «a» e «b» do art. 896 da 
C.L.E., apontados como divergentes 
os julgados alinhados a fls. H5-116 
c como violado o artigo 476 daquele 
diploma. Houve contra-razões a fo
lhas 153, e opinou a Procuradoria 
Geral, nos termos do seu parecer, a 
fls. 158, favoravelmente ao recurso.

E o relatório.

VOTO

A revista foi conhecida pelos Exmos. 
Srs. Ministros Relator e Kevisor, e eu 
Cs acompannei nessa parte, pois me 
pareceu justificado esse conhecimento 
em ambas as alíneas de perm.ssivo 
legal, quer pela indicação de arestos 
divergentes, quer por haver sido con- 
trariaca a regra do art. 476 da S.L.T. 
No mérito cumpre observar que ex
presso e esse testo quando considera 
como de licenciamento o tempo de a,as- 
tamento do empregado a gozo do se
guro doença. E, se o empregador con
ceder por liberalidade aquilo a que nào 
o obriga a lei, isto é, se paga determi
nada remuneração no curso de atas- 
tamenlo, injuridico será inter.r dessa 

, atitude favorável, conscqüència gravosa, 
para quem a adota, ou seja, o cômputo, 
como tempo de serviço etetivo, do afas
tamento verificado. Por outro lado, in- 
compativelseria com a própria natureza 
do contrato de trabalho, que e celebrado 
«.intuitu personae», e que não comporta 
prestação por intermédio de terceiro, 
que se cons derasse como tempo de ser
viço do reclamado, aquele prestado por 
outro medico conforme pretendido. Por 
todo o exposto, a conclusão a que 
cheguei é a de que, excluídos os pe- 
rioaos do afastamento não sc Irata de 
empregado estável, que faça jus à rein
tegração. cabendo-lhe, apenas pelo tato 
da rescisão ocorrida, a indenização de 
que cogita o art. 477 da C.L. 1 ., 
correspondente ao período que vai de 
11 de novembro de 1944 ate a data 
de seu afastamento, em novembro de 
1950, apurando-se em execução o valor 
respectivo. Esse é o meu v.to, e, por 
isso, acolho, cm parte, o recurso, danuo- 
he provimento para os fins inoicados.

Isto pòsto:
Acordam os Juizes da Segunda 

Turma do Tribunal Super or do I ra 
bailio, sem divergência, conhecer do 
recurso, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para o efeito de, reformando 
o acordao recorrido, mandar pagar ao 
recorrido a indenização devida pelo 
tempo efetivamente exercido pelo 
mesmo, excluído o perioao em que 
esteve afastado, vencido parcialmente 
o Sr. Ministro Luís Augusto da França, 
relator, que mantinha a sentença recor- 

-Vida, e contra o voto do Sr. M nistro 
Maurício Eange, revisor, que determi
nava a volta dos autos ao l ribunal 
«a quo» para que fôsse apreciado o 
mérito da causa».

Rio de janeiro. 18 de setembro le 
1958. — Oscar Saraiva. Presidente e 
Relator ead hoc». — /oão Antero de 
Carvalho, Procurador Geral.

PROCESSO TST-791-57

Aplicação ao processo trabalhis
ta do principio da identidade física 
lo lllíZ.

7 Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embargos, em que 
é Embargante Cia. Transportadora Cru

zeiro e Embargado Leonídio Figueira 
da Silva,

Acordam os Juizes do Tribunal Su
perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, por maioria, 
recebê-los para anular a decisão profe
rida em embargos pelos fundamentos 
do voto abaixo.

Os presentes embargos são ofereci
dos ao v. acórdão da Egrégia Segunda 
Turma que não conhecendo, embora, 
da revista, rejeitou as nulidades argui-N 
das — cerceamento de defesa, falta da 
identidade física do juiz que presidiu 
a audiência do julgamento dos embargos 
e falta de citação para tal audiência. 
Cinge-se o recurso a estas duas últi
mas, sendo citados julgados divergentes. 
A douta Procuradoria é pela rejeição 
dos embargos.

Dêles conheço e os recebo para anu
lar o processo a partir do julgamento 
dos embargos. Sempre entendi aplicá
vel a esta Justiça o principio de iden
tidade fisica do juiz — e com maior 
razão dadas as atribuições do presiden
te da Junta, no sentido de orientar os 
vogais, propondo-lhes a solução e até 
fazendo preponderá-la no caso de di
vergência . E bem se compreende tal 
dispositivo, sendo os vogais, pela pró
pria formação, estranhos às questões 
de direito. Ora, na hipótese dos autos, 
embora a questão seja de fato — saber 
como agia o empregado, ora Embarqa 
do. na direção de um caminhão que com 
outro se chocara — já a Embargame 
protestara por não haver o doutor juiz 
registrado uma expressão usada pelo 
Embargado no depoimento pessoal, ex
pressão que. no seu entender, eviden
ciava a imprudência causadora do aci
dente . Acrescentando-se a isso o fato 
de não constarem dos autos os depoi
mentos das testemunhas ouvidas, nem 
o resumo, bem se compreenderá que 
outro juiz que não o instrutor estava 
em condições de reexaminar a questão. 
A outra nulidade não procede, bastando 
considerar o prazo de cinco dias fixado 
pela lei para julgamento dos embargos 
j o que consta do modelo para a res
pectiva ata. mandado observar pelo ar
tigo 914 da Consolidação.

Rio de Janeiro. 21 de outubro de 1958 
— Júlio Barata. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. — Aldilio 
Tostes Malta. Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

VOTO VENCIDO DO SENHOR MINISTRO 
OSCAR SARAIVA

O art. 769 da Consolidação das Leis 
do Trabalho manda aplicar ao processo 
judiciário trabalhista o direito proces
sual comum, nos casos omissos, exceto 
na parte cm que fôr incompatível com 
as suas próprias normas. Ora, o arti 
go 120 do Código de Processo Civil 
que consagra o principio da identidade 
fisica do Juiz, não só se -estringe à ins 
trução e julgamento do processo, como 
ainda se refere unicamente aos Juizes 
singulares, de ende o manifesto desca- 
bimento de sua transposição para o 
processo trabalhista, no julgamento dos 
■ mbarqos pela própria Junta de Con 
citiação e Julgamento. O Juízo das 
íuntas é colegiado e os seus embargos 
se constituem em recurso do julgado 
originário. Decidindo hipótese seme 
•hanle. já repeliu o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, confi-mando decisão 
interior dêste Tribunal Superior, ar
guição semelhante à 011" l? repete nes
tes autos, c não encontramos, data vê 
nia. motivo mrp variação da diretriz 
inrisprudencial em boa hora adotada 
• sóúdamente apoiada na própria na
tureza das Juntas de Conciliação e Jul

gamento e do recurso de embargos. 
Dai porque, no caso, meu voto foi para 
rejeitar os presentes embargos.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1958. — Oscar Sarafiva.

De acordo com o voto do Ministro 
Oscar Saraiva. — Antônio Carvalhal.

De acordo com o voto dq Ministro 
Oscar Saraiva. ,— Luiz Augusto da 
França.

PROC. TST-E-1203-57

Tarefeiro. Trabalhando o tare- 
'feito cm jornada normal de oito 
horas, não poderá perceber menos 
que o salário mínimo, ainda que 
fraca seja a sua produção, caso 
este em que faculta a lei outras 
sanções a serem aplicadas pelo em
pregador. se responsável o empre
gado pela deficiência, da produção

Embargos rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante Ge
raldo Anacleto de Aquino e como Em
bargada Cia. Têxtil Bernardo Masca- 
renhas.

A Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal Superior do Trabalho, .deu 
parcial provimento ao recurso da em
presa para excluir da condenação a 
parcela referente às diferenças de salá
rio mínimo.

De embargos, apenas recorre a em 
pregada, pelo que remanesce da discus
são dos autos, apenas a tese de se afir
mar ou não o direito do tarefeiro que 
trabalha no horário normal, em perceber 
o salário mínimo, ainda aue sua produ
ção não lhe permitiu alcançar aquêle 
limite.

A MM. Junta de Juiz de Fora e o 
Egrégio Tribunal Regional do 1 raba- 
Iho da Terceira Região entenderam que 
ao tarefeiro é garantido o mínimo legal 
quando não o alcança em razão de sua 
produção. Apoiaram-se os julgados no 
art. 78 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sendo mencionada pela MM. 
Junta a revogação da Portaria Ministe-
riial n. 328 de 1940.

Nas três intervenções do Ministério 
Público do Trabalho, encontramos o
endôsso aos vv. decisórios de primeira
e segunda instância.

E o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento:
O v. aresto embargado afirma "C 

que determina o art. 78 consolidado, é 
que se possibilitte ao tarefeiro que, pe
lo preço unitário estabelecido, lhe ga
ranta uma diária não inferior ao salá
rio mínimo. Fixado o preço unitário, 
isto é. estabelecida a base para a tarefai 
poderá o empregado ganhar salários 
maiores ou menores, conforme seja a 
sua produção, dependendo assim da 
produção que fôr apresentada .

Cita a embargante julgados que sus
tentam não se levar era consideração a 
produção do empregado tarefeiro para 
o efeito de perceber êle o salário míni
mo (TST-RR-769-56 - 2.a Turma — 
fls. 70) ou então, que o tarefeiro co
mo qualquer empregado — e a lei é 
clara nesse sentido — hão pode perce
ber salário inferior ao minimo (TST 
RR-1.768-58 - 3a Turma).

Flagrante o conflito de julgados, co
nheço dos embargos.

Mérito:
Já o art. 3.’ do Regulamento aprova

do pelo Decrêto-lei n. 399 de 30 ’ de 
abril de 1938, dispunha, com a mesma 
redação do atual art. 78 da Consolida
ção das Leis do 1 rabalho"' sõbre a ga- 
éantia de uma remuneração diária ao 
tarefeiro nunca interior ao salário mi
nimo diário.

Tão clara e incisiva era e é a norma 
legal que não sobreviveu a Portaria 
CSm 328-1940 que fixava critério na 
fixação do salário minimo do tarefeiro 
atritante com o citado dispositivo le
gal.

Evidentemente, o salário minimo, 
constituído em norma imperativa é de 
caráter constitucional não pode ser 
suprimido ou restringido por lei ordi
nária regulamentar.

Nenhuma razão poderia subsistir que 
consagrasse um tratamento desigual ao 
tarefeiro diante dos demais trabalha
dores que percebe salário de forma di
versa, por oito horas diárias de tra
balho.

A decisão da MM. Junta de Juiz de 
Fora, confirmada pelo v. aresto re
gional, está conforme atualmente pre- 
valente neste Egrégio 1 ribunal Supe
rior do Trabalho, pelo que, devem ser 
rejeitados os embargos.

Isto põsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do 1 rabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e recebê-las 
pára restabelecer a decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho, vencidos os Srs. 
Ministros Romulo Cardim, Oliveira Li
ma, Astolfo Serra e jonas Melo de 
Carvalho.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1959 
— Delfim Moreira fúnior. Presidente 
— Hildebrando Bisaglia. Relator. — 
Ciente: foão Antero de Carvalho — 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — ER — 2.683-51

Não é devido salário de dias em 
que esteve cm greve o empregado 
dado que salário é contraprestação 
do trabalho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Plás
ticos do Brasil S.A., e, como Recorri
do, Antônio Monelgnatti:

1'rata-se de reclamação em que se 
pede o pagamento de cinco dias de tra
balho em que esteve paralisada a fábri
ca por motivo de greve. A uecisao de 
primeira instância, de fls. 21, deu no 
caso uma soluão inusitada e salomúnica 
pois, reconhecendo que a fábrica esti
vera fechada por um motivo de fôrça 
maior a que não pudera tugir, mandou 
pagar os salários pedidos, pela metade 
para dividir os prejuízos. Entendendo 
que a formula adotada pela emprêsa, de 
oferecer aos empregados compensação 
de horário para compensar os prejuízos 
o que só não foi aceita pelo reclaman
te. tinha se alongado da equidade, como 
diz a sentença textualmente. diz que o 
razoável seria mandar trabalhar a me
tade das horas, para ficar repartido o 
prejuízo.

Com tais fundamentos deu pela pro
cedência, em parte, do pedido.

A decisão foi confirmada em grau 
de embargos, pela sentença de fls. 34, 
e recorre a reclamada com suas 
razões de fls. em que cita acórdão 
deste Tribunal em que se diz que du
rante o curso da greve não é devido 
o salário dos empregados.
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Dá como violado o § 3.’ do artigo 62, 
o que é evidente equivoco pois deseja
va o recorrente citar o § 3.’ do artigo 
61, da Çonsolidação das Leis do Tra
balho, que cogita da compensação de 
horas não trabalhadas quando ocorrer 
força maior, dizendo que o reclamante 
loi o único que não aceitou o regimem 
de compensação e que salário é contra
prestação do trabalho e não é legal 
mandar pagar um período em que o 
reclamante não trabalhou, reconhecendo 
a sentença que houve motivo de força 
maior para a paralisação do serviço.

A douta Procuradoria Geral opina 
nos seguintes termos:

"Pretende o reclamante, ora recorri
do, em ação que logrou êxito perante 
a primeira instância, receber salários, 
dos dias em que a emprêsa esteve para- 
lizada por motivo de greve dos operá
rios.

A responsabilidade da paralisação do 
trabalho e do fechamento da fábrica 
nos dias da greve, resultou de ato di
reto do movimento grevista. A êste mo
vimento, aos seus responsáveis e partici
pantes, é que cabe a culpa da paralisa- 
çãc do estabelecimento e consequente 
perda de trabalho. A greve constitue 
condição suspensiva do contrato de 
trabalho. Enquanto durar não cabe o 
recebimento aos salários, porquanto não 
houve contra-prestação de serviço. So
mos. e consequência, pelo conhecimen
to e provimento do recurso interposto '

Ê o relatrio.

VOTO

Preliminar: De acordo com o parecer 
da douta Procuradoria Geral conheço 
do recurso que está devidamente fun
damentado.

Méritos:
Dou provimento ao recurso. A pró- 

pria f oça reconhece que a emprêsa 
foi forçada a paralisar o serviço para 
evitar c.cpredações e danos causados 
pelos piquetes de grevistas, durante a 
greve geral ocorrida em São Paulo.

A solução dada não é legal e tendo 
a emprêsa facultado aos empregados a 
recuperação das horas não trabalhadas 
mediante uma hora suplementar de 
serviço diariamente, estava dentro do 
que tem resolvido este Tribunal cm 
todos os casos semelhantes, em que 
ocorre paralisação do serviço por um 
omtivo de força maior. No caso, enten
do que nem a isso estaria obrigada a 
empresa e que não trabalhando os 
operários em virtude de uma greve que 
impedia a realização do serviço, não 
estava a emprêsa obrigada a facultar 
nem o horário acrescido de uma hora., 
com o qual, como diz a recorrente, só 
o reclamante não se conformou.

Dou provimento ao recurso para ab
solver a recorrente. O salário relativo 
a dias de greve não é devido pelo em
pregador. Nenhuma punição sofreu o 
reclamante pois não era o caso pára 
tal, mas também não terá direito a sa
lários relativos aos dias não trabalha
dos pois, como bem pondera a recor 
rente salário é contraprestação do tra
balho e não é devido, legalmente pelos 
dias Tão trabalhados em que o empre
gado não ficou à disposição do empre
gador.

Isto põsto:
Acordam os Juizes da Primeira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso e dar-lhe provi

mento para absolver a recorente da 
condenação imposta, unanimemente.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 
1958 — Astoljo Serra, Presidente — 
Rõmulo Cardim, Relator — Ciente: 
João Antero de Carvalho, Procurador 
Geral.

PROC. N? TST RR 2.743-58

Majoração salarial em cuja per
cepção ficou subrogado o Sindica
to representativo dos trabalhado
res suscitant.es. Competínaa da 
Justiça do Trabalho para conhe
cer e decidir do litígio intentado 
para a cobrança dessa niajoiação.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas e do Material Elé
trico do Rio de Janeiro e como Re
corrida, União Fabril Exportadora 
S. A.:

O Julgado recorido. do Tribunal Re
gional da 1* Região, é do teor seguin
te:

“Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso ordinário, 
de n? 907-58, sendo o Sindicato dos 
Trabalhai/ . es nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico do Rio de Janeiro e resorrida 
a ünião Fabril Exportadora:

Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Re
gião, por maioria, acolhendo a preli
minar arguida do ofício pelo relator, 
dar provimento ao recurso p-ar de
clarar incompetente a Justiça do Tra
balho.

| Custas ex-lege.
Trata-se, como se vê dos autos, de 

dissídio lavrado entre o Sindicato re
clamante e a emprêsa União Fabril 
Exportadora, tendo por objetivo con
dição normativa, cuja homologação 
foi rejeitada nesta instância e aco
lhida na colenda instância superior, 
o segundo a qual os empregadores fi
caram obrigados a descontar de seus 
empregados os aumentos a que os 
mesmos tivessem direito durante os 
quinze dias da vigência do mesmo 
acêrdo, para serem entregues ao Sin
dicato recorrente, revertendo em be
neficio da construção da nova sede 
à rua Ana Nery n° 152.

A decisão do E. Tribunal Superior 
pende de recurso extraordinário e, daí, 
o nejir-j» a execução daquela cláu
sula, com fundamento no art. 872, pa
rágrafo único da Consolidação, se
gundo o respeitável despacho do Vice 
Presidente dêst« Tribunal, junto a fls. 
n? 8.

Entretanto .inexiste, na espécie, 
controvérsia, presente ou remota, en
tre empregado e empregador.

Há, isso sim, um direito do Sindi
cato recorrente em haver o aumento 
dos 15 dias de salários dos emprega
dos da -ecorrente, nas condições ex
pressamente consentidas no convênio 
normativo e assim homologado judi
cialmente. ,

Tal, pois, não autoriza a que o cum
primento dessa obrigação ou do título 
que a criou, seja feito mediante a 
ação trabalhista d oart. 872, parágra
fo único, ou em ação própria no âm
bito do direito d Trabalho.

O Sindicato, a não ser nas ações 
coletivas, pode acionar diretamente o 
empregador ou o seu órgão represen
tativo. Não há confundir o direito re
conhecido em condição normativa e 
o modo de exigí-lo, até porque o Re
corrente poderia ter ação contra o 
próprio empregado, no caso deste 
opor-se ao desconto, e nem por isso 
a Justiça do Trabalho seria compe
tente.

Dá-se que a contribuição questiona
da tem destino vinculado à constru
ção da nova sede do Recorrente.

“Estando dita construção sendo di
rigida e sob a responsabilidade do 

Sindicato de classe é lógico que a im
portância apurada em virtude da 
cláusula quarta deverá ser entregue 
ao sindicato reclamante. Não compe
te, são ainda parecer do ilustre Pro
curador Djaima da Cunha Melo Fi
lho, a fls. 21, à Justiça do Trabalho 
verificar da aplicação de verbas pela 
diretoria dos sindicatos. Caso haja 
malversação do dinheiro, a diretoria 
prestará contas aos associados do seu 
sindicato. ”

Trata-se, por fim, de obrigação de 
fazer, a que cada emprêsa está sujei
ta compulró»/amente à vista do ho
mologação judicial do convênio nor
mativo. Desde que inexiste litígio en
tre o empregado (sujeito ao desconto) 
e a empregadora (oorigada a descon
tar) , esta Justiça e, no caso, incom
petente ex ratione personas, porque 
a ação, nada obstante fundar-se nu
ma obrigação decorrente do título 
normativo, move-se entre um sindica
to profissional e uma emprêsa, vi
sando a um dissídio que não envolve 
interrêsse de empregado e emprega
dor.

De mais a mais, se os empregados 
da recorrida estivessem dispostos a 
cumprir o determinado da cláusula 
questionada, de pronto embolsariam 
ao sindicato recorrente da quantia de 
seus salários pertinentes aos 15 pri
meiros dias do aumento, independen
temente de ação.”

A revista foi aviada com invocação 
à alínea b do art. 896 da C.L.T., 
apoiando-se o recorrente na decisão 
d elê instância proferida pela 10? 
J.C.J. do Distrito Federal para a 
justificativa de seu recurso decisão 
essa nesse passo assim fundamen
tada:

“Não contestou a reclamada o mé
rito da questão, admitindo o direito 
do Sindicato reclamante a ser dis
cutido, entretanto na Justiça Comum.

Assim limitou-se a reclamada a 
sustentar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para dirimir a questão 
por não se tratar de dissídio entre 
empregado e empregador.

Não procede, todavia o argumento 
face a redação dada ao art. 123 da 
Constituição em vigor que prescre
ve

“Compete à Justiça do Trab"”‘n 
conciliar e. julgar os dissídios indivi
duais e coletivos entre empregados e 
empregadores, e as demais controvér
sias oriundas de relações de trabalho 
regidas por legislação especial.”

Tem-se então que os tribunais do 
traba’ho não têm sua comnetência 
restrita a questões entre empregados 
e empregadores mas também, às de
mais controvérsias oriundas de rela
ções de trabalho.

Esta exatamente a hipótese dos au
tos: controvérsia oriunda de relação 
de trabalho, por conseguinte da com
petência da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, de certo modo, se ma
nifesta o lustre Presidente do- Tribu
nal Regional do Trabalho, em exercí
cio, quando encaminhou a controvér
sia à uma das Juntas (documentos 
fôlhas oito).

Trata-se. em verdade, de execucão 
de sentença ou ecó-do normativo fil
mado nerante o Tribunal Superior do 
Trabolho e one. nos têrmos do nará- 
grafo ún’co do art «72 da Consoúda- 
cão das Leis do Trabalho- itwwtf sor 
nrocessada nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento. ”

Contra arrazoou a recorirda • fls 
36. e a Procuradoria Geral assim se 
pronunciou:

“Em cláusula inseria no acôrdo co
letivo de trabalho ficou estabelecido 
oue serio feito um desconto no salá
rio dos emnreeados. one reverteria em 
beneficio da construção da nova sede 
da entidade de classe Como a em-

ta o Sindicato dos Empregados a exe- 
CÚoSp dn maemo,.

Decidiu o douto acórdão recorrido 
ser íncomnetente a Justiça do Traba
lho. e.r ratione nersonae nora da-tu--- 
da acão amizade nelo SinóTofo 
classe e a emprêsa emnrrnmdora nor 
motivo de descontos de salários dos I 

empregados para aplicação em sede 
social, objeto de cláusula normativa.

Data vénia, parece-nos que a ma
téria se encontra nos limites juríspN 
cionais da Justiça do Trabalho. Tra
ta-se de execução ou cumprimento de 
cláusula normativa, devidamente de 
cláusula homologaua pela Justiça do 
Trabalho. Se êste órgão teve compe
tência para adotar essa cláusula, vin
culando o acordo coletivo, evidente
mente que essa própria Justiça cabs- 
apreciar e julgar os efeitos constan
tes do acordo homologado. Como a 
cláusula não foi cumprida pela em
prêsa, é licito ao Sindicato de classe 
acordante postular a execução de 
acordo normativo, na formo do ar
tigo 872 da Consolidação

Não sendo possível na execução do 
acôrdo normativo discutir o mérito ou 
a validade jurídica das cláusulas, de
ve a Justiça do Trabalho cumprir c 
que ela própria decidiu soberanamen
te, sem renunciar a sua competência 
específica, para outros órgãos judi
ciários, que nenhuma participação ti
veram na aprovação daqueU acôrdo. 
Isso porque nenhuma dúvida haveria 
quanto à execução (las outras cláusu
las. Assim também não há razão para 
excluir da órbita da Justiça do Tra
balho, apenas uma cláusula cujo con
tem o pode parecer insolito, mas figu
rou no decisório normativo e, por
tanto, merece o mesmo tratamento, 
como seja execução na esfera traba
lhista pela inadimplência da obriga
ção por parte da emprêsa

Face ao exposto. opinamos pelo 
provimento do recurso interposto.

Rm de Janeiro. 24 de outubro cl» 
1958. — Aladir Barata, Procurador.”

E’ o relatório.
VOTO

Votei pelo conhecimento da revista 
por entender vulnerado o art. 123 da 
Constituição da República, eis que em 
seu texto se conste a esta Justiça, 
conciliar e julgar os dissídios indivi
duais entre empregados e emprega
dores, e as demais controvérsias ori
undas de relações do trabalho regi
das por legislação espscial. Ora, na 
hipótese tratar-se de dor execução a 
julgado colet/vo dessa nusma Juar^a 
nos têrmos de decisão dêste Tribuna] 
Sunerior, além do que em ultima aná
lise. a ação versa sòbre cobrança de 
majoração salarial. »m cuja perceo- 
ção ficou o Sindicato recorrente suh- 
rovado, por fòrça da decisão citada. 
Não há, pois, fundamento para repe
lir a competência desta Justiça, e as
sim entendendo e conhecido oue foi 
o recurso, votei pelo seu nrovimento, 
a fim de que voltem os autos ao C. 
Regional para a apreciação de seu 
mérito.

Isto põsto:
Acordam os Juízes da Segtmda, QK" 

ma do Tribunal Superior do rrabd@t> 
por maioria de votos, venc* lo o ^é- 
nhor ministro Relator, conhecer d< 
recurso e, sem divergência, reconhe
cendo a competência desta Justiça 
determinar a volta dos autos ao Tri
bunal “a quo” para julgamento d< 
mérito.

Rio de Janeiro. 22 de dezembro d< 
1958. — Oscar Saraiva. Presidente < 
Relator “ad hoc” — Ciente- Joâc 
Antero de Carvalho, Procurador Ge
ral.

PROC. TST-RR -2.792-53

Antes de se tornar exigível i 
prestação não pode correr o praz* 
pescricional.

Vistos relatados e discutidos sft. 
autos de recurso de revista n.’ ......... 
2.792-58. d.u Primeira Junta de Sãc 
Paulo, Estaco de São Paulo, em que 
é recorrente a emprêsa Boralli Ti Helti 
(Imobiliária Ipiranga), sendo recorri
do Gergens Landele Fleury:

1.— Pedido d» pagamento de sn'do 
de comissões. Contestou a reclamada.

suscitant.es
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ora recorrente, dizendo que o terreno 
que o reclamante alegava ter vendido 
não era de propriedade da empresa, 
mas de um de seus sócios, Lucilio 
Held, que devia ser chamada ao pro
cesso. Para que fôsse feita e neces
sária citação, foi marcada nova au
diência. A esta compareceu apenas o 
reclamante, tendo sido a reclamação 
julgada procedente, considerada a re
clamada confessa. Rejeitou, ainda, a 
Junta os embargos opostos à sentença 
em que se alegou precrição. Dai a 
revista, com a invocação da alínea 
“b” do art. 896 da Consolidação, opi
nando a douta Procuradoria pelo não 
conhecimento ou não provimento do 
recurso.

2.— Dâ a recorrente como violados os 
arts. 11 e 119 da Consolidação. Sus
tenta que, tendo o recorrido deixado 
o emprêgo em julho de 1953, já não 
poderia reclamar, como o fez, o paga
mento de comissões em outubro de 
1955. Mas, como salienta a sentença 
da Junta, a transaão em que se funda 
o direito as comissões é do tipo da
quelas em que as prestações são suces
sivas e, por isso, o pagamento das co
missões somente se torna exigível à 
proporção que se verifica a respectiva 
liquidação, nos termos do art. 466, § 
1º da Consolidação. Se, tal como dis- 
põe expressamente êsse dispositivo le
gal, o empregado não pode exigir o 
pagamento das comissões antes que se- 
jam liquidadas as prestações sucessi
vas, é evidente que, antes disso, não 
pode haver prescrição, segundo o ve
lho principio romano da "actio nata”. 
Nada tem que ver com o caso a data 
da saída do recorrido do emprêgo, o 
que também está dito no mesmo rti- 
go, parágrafo segundo. O recurso 
não é de ser conhecido.

3.— Pelo exposto, acordam os jui
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, unanimente, não 
conhecer da revista.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1959.
— Astolfo Serra, Presidente — Délio 
Maranhão, Relator — Ciente: João 
Antero de Carvalho, Procurador Geral.

PROC. Nº TST E 3.025-57 

Embargos conhecidos e regeitados
Vistos e relatados êstes autos, em 

que são partes, como Embargante, 
Groxo Esmeris S. A. e. como Em
bargados, Antonio Crepaldi e outros

Versa, nos presentes autos de in
quérito administrativo de hipótese 
em que, o empregado, encarregado 
de mineração deixou de comparecer 

serviço entre 11 de abril até 21 
de maio do ano de 1955, tendo sido 
chamado ao serviço inclusive por in
termédio do cartório do Registro de 
Título e Documentos.

Entrementes, diversos outros inqué- 
ritos foram movimentados pela em- 
prêsa contra outros empregados está
veis e anexadas aos mesmos aos au
tos atuais, bem como a reclamação 
plurima de alguns empregados contra 
a emprêsa, porque proventa a M.M. 
Sétima Junta de São Paulo.

Defenderam-se os empregados, ale- 
gando não ter ocorrido abandono de 
emprêgo mas sim a rer dos con- 
tratns de trabalhe por parte da em
nrêsa ao transferi-los ilegalmente da 
Cantai de são Paulo para a cida
de de Mog. das Cruzes onde deve
riam se anr®sentar em 11 de abril 
de 1055. carta de transferência ex
pedida a 31 de marco de 1055, fato I 
une nrir-mmi a reclamarão individual 
cumulativo de Mcebfades Barbosa e 
outro: tatuais renueridosí contra a 
emn-sco, ajuizada em 18 de abril 
d-

Para Justificar a transferência 
anotou-se a emprêsa no § 2? do ar- 
+!gn ice da ConsoUdzrSn das T.eis do 
Trabalho com assertiia de que teria

sido extinto o estabelecimento, pas
sando a indústria a funcionar em 
suas instalações situadas em Mogi das 
Cruzes, a Estrada do Rodeio núme
ro 1.665.

_ Esclarece a emprêsa que, em ra
zão da ação de despejo que contra 
ela movia o proprietário do prédio 
onde funcionava a fábrica, deixou de 
cumprir as determinações da Prefei
tura no sentido de aparelhar e adap
tar o estabelecimento as exigências 
regulamentares e que assim, a Pre
feitura ordenou o fechamento da fá
brica. o que não impediu o seu fun
cionamento até 31 de março de 1955. 
Os maouinarios e outros adquiridos 
foram instalados em Mogi das Cru- 
z onde nassaria a funcionar a in
dústria <fls. 57).

Ouvidas as partes, anexados os 
documentos aos autos, proferiu a M.M. 
Sétima Junta de Conciliação e Jul- 
"■rmento He são Paulo, a "decisão de 
fls. 99-160. Julgando procedente, em 
parte, a reclamação para condenar 
a emprêsa a pagar indenização em 
dôbro e férias pronorclonals. Nega
do foi o aviso prévio por se tratar 
de rescisão indireta do contrato de 
trabalho.

Após afiAPar 0 decisório a incon
sistência da ãlegação da emprêsa da 
Hcifnde da transferência diante do 
s 2? do art. 4^9 da Consolidação das 
Ks do Trabalho e. isto, porque não 
houve a extinção do estabelecimento I 
mas sim a sua transferência para ou
tra cidade, assertiva ainda a senten
ça, a inconcorrência do alegado mo- 1 
tivo de forma maior na transferên
cia em foce dos têrmos do art. 501, 

i da C.L.T. Já não se trata de acon- 
1 ;mento inevitável em relação à 
vontade do empregador, sendo tam- 
hínf momTesto a imprevidência do 
emnre^a dor.

O Egrégio Tribunal Regional do 
mraboiho dg ?» Região, pelo acórdão 
de fls. 125-26, por maioria, negou 

| provimento ao recurso ordinário da 
asseverando aue a mudan

ça do estabelecimento ocorreu no in- 
i^êsse exclusivo da emnrêsa e que I 
não se caracterizaram os requisitos I 
»sconcinls da excludente fôrea maior. I 

Oferecida a revista, manifestou-se I 
o Douta Procuradoria Geral pelo seu I 
não movimento. entendendo bem I 
onUcpdo n disnosto no art. 498 da I 
HoncoUjacão das Leis do Trabalho à I 
emécie e R Egrégia Segunda Turma 
dêste Tr’bunal Superior por unani
midade d» votos, negou provimento à 
-avista (fls. 159-1«7) renortando-se a 
ini^adn anterior da nrópria Turma 
or>*orfov»nente referente aos empre- I 
va dos nã o estáveis da recorrente, no 
miei se declarou não configurada a 
umAtase de extincãoã mas sim de 
simnioc mudança do estabelecimento. 
-> também não se reconheceu a ocor- 
rêpoio do motivo de fôrça maior para 
lustifioar a transferência aduzindo 
°m conclusão os seguintes fundamen
tos:

“No caso presente, além dos mo
tivos expostos neste julgado ante- 
rlo., e aos quais nos reportamos, 
ocorre mais a circunstância relevan
te e nor si só sdiíciente para fun- 
dementar a negativa do provimento 
da revista, de serem estáveis os em- 
nrerTdos recorridos, e protegidos, de 
conseguinte, pelo preceito do artigo 
toa da Consolidação das Leis do Tra
balho, verbis'.

“Em caso de ffllliamento do esta
belecimento. filial ou agência, ou su- 

| pressão necessária de atividade, sem 
ocorrência de motivo de fôrea maior, 
í assegurado aos empregados está
veis. me ali exerçam suas funções. 
0 direito à indenização, na forma do 
artigo anterior”.

A permissão coptida no artigo 469. 
5 2’. dêsse diploma, não reconhecida 
no casr> anterior oor não se tratar 

I f- extínvõo mas de simples mudança 
do estabelecimento, nem se quer po- 
f -ia ser invocada nara a hinótes» 
presente, desde, mie nara os estáveis 

pouco importaria que houvesse trans
ferência ou extinção; bastava que 0 
estabelecimento fechasse, isto é, ces
sasse seu funçior.amehto no local, 
sem a ocorrência de fôrça maior, para- 
que se configurasse seu direito a n- 
denização, bem reconhecido, no caso 
pela decisão recorrida, e uma ves 
;• pelida a pretendida existência da 
fôrea maior”.

Irfesignada, oferece a emprêsa os 
embargos de fls. 170 fundados na 
Hínea “b” do 29 do art. 894 da 
C.L.T. combinado com a alínea “c” 
do inciso IT do art. 702 do mesmo 
estatuto legal.

Opina a dou'a Procuradoria Geral 
nela confirmação do aresto embar
gado.

E’ 0 relatório. 
VOTO 

Preliminar de conhecimento: 
O v. aresto- embargado afirma: 
“Não obstante, e dentro do melhor 

critério hermenêutico. semelhante 
exceção é de ser aplicada stricti Júris, 
entendendo-se que a hipótese previs
ta na lei diz respeito á possibilidade 
da transferência em emnrêsa aue 
mantendo vérios estabelecimentos ex
tingue um dêles”.

O acórdão apontado como diver
gente. sustenta:

“Portanto, ovando a lei prevê ex
tinção do estabelecimento “A”, — 
transferência do empregado para o 
estabelecimento “B”, tanto pode re
ferir-se a estabelecimento preexisten
te à extinção do primeiro, como a 
estabelecimento cujo surto se regis
tre em concomitância simultaneida
de com a extinção do primeiro es
tabelecimento”.

E mais adiante:
 “Assim sendo, a ambas as hipóte
ses deve ser aplicável 0 disposítivo 
legal” (Acórdão do Pleno do T.S.T 
publicado em aud. 7-12-56) (fô- 
lhas 173).

Ambos os decisórios interpretam 
diversamente o § 2º do art, 469 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
pelo que se Impõe 0 conhecimento 
dos embargos.

Conheço dos embargos.
Mérito:
A tese do v. acórdão divergente 

data venia. possibilita a burla ao 
princípio geral e básico da intrans- 
feribilidade do empregado, mormente 
quando incidir na mudança do do
micílio.

O § 2º do art. 469 da Consolidação 
das Leis do Trabalho trata genèri- 
camente da extinção do estabeleci
mento para admitir a licitude da 
transferência do empregado.

Porém, acolher-se a extinção do 
estabelecimento quando o mesmo es
tabelecimento não se extinguiu mas 
apenas foi transferido para outra lo
calidade, é facultar, data venia, as 
emprêsas que têm grande número de 
empregados de longos anos de ser-
viços, promover a rescisão indireta 
e sem ônus dos respectivos contratos 
de trabalho.

Para que não se presuma a fraude 
impõe-se a aceitação da tese esposa
da pelo v. aresto embargado que ad
mite a configurarão da hipótese do 
§ 2º do art. 469 da C.L.T. sòmente 
quando, possuindo a emprêsa vários 
estabelecimentos, venha a extinguir 
um dêles, transferindo os emprega
dos para qualquer das outras.

Todavia, a discussão da presente 
tese é secundária no caso sub Judice

 porque aqui se trata de  empregados 
estáveis e a hipótese então acha-se 
prevista no art. 428 da Consolidação 
das leis do Trabalho ou seja: “Em 
caso de fechamento do estabelecimen
to. filial ou agência, ou supressão 
necessária de atividade, sem ocorrên
cia de motivo de fôrça maior, é asse
gurado aos empregados estáveis, que 
ali exercem suas funções 0 direito a 
indenização, na forma do artigo an
terior” (pagamento em dôbro da 

 indenizacão na forma do artigo an

terior” (pagamento em dôbro da 
indenização),

Cumpre-nos agora, apenas^ verifi
car se houve ou não o motivo, de fôr- 
< . maio rna supressão do estabele
cimento de São Paulo.

Para configurar a fôrça maior in
dica a emprêsa duas razões: Ação 
de despejo movimentada pelo pro
prietário do prédio onde funcionava 
a fábrica em São Paulo e fechamen
to do estabelecimento por ordem da 
Prefeitura pelo fato de não haver a 
emnrêsa atendido exigências (apa- 
relhamento e adaptações) regulemen- 
t res. desatenção que procura jus
tificar a emprêsa alegando a sua 
próxima retirada decorrente da ação 
de despejo.

Conforme se deduz, aquele que re
cebe em Incacão um prédio, sabe de 
antemão estar suleito a sua deso
cuparão futura seja expontêneamen- 
te ou cor“rcftivam ente, donde, a ca-' 
recteriza-õn da previsihuidade. ele
mento excludente da fôrea maior 
dmtro do esnírlto oue reve o 5 1? 
do artigo 601 da Consolidação das 
Le’* do Trabalho.

Também o fechamento do estabe- 
iprlmmto ordenado pela Prefeitura, 
não anroveRa a defesa da emprêsa, 
nois oue culpa teve ela. em desa
tendendo ac prescrições das posturas 
011 ordenação do Poder Público Mu- 
nlcinal.

Sob' nvzlquer nrirnia aue se ana
lise o caso s?fb-iirdic°. facilmente se 
constata a inconsistência da defesa 
-ta, emnrêsa. noio oue. ainda, de riôr- 
do com o narecer da Douta Pro- 
•mradoria cio-oT. releito os embar
gos nem co-rirmar os. w. decisórioi 
romftantos dos Rntos oue bem anil* 
cnrçm p le^ a doutrina e a júris 
nr>,-ianc’a.

Esto nôsto:
Acordam os Jvfzos do Tribunai 

qunerior do Trabalho, conhecer dos 
amhargos. nor unanitr’dade p rejei- 
íA-los. vencidos os Srs. Ministros 
mrqnrWo T onve, edso T ana. Pomulo 
Cardim e Jonas Melo de Carvalho.

Plo de Janoirn. 18 do d^mhro de 
1058. — Delfim More:ra rumor,

Mente. _  nmde^ando rtlsanlia, 
walafor. _  Ciente: Jo^o Antero de 
Carvalho, Procurador Geral.

PROC. N’ TST RR 3.038-58

Sentença proferida em dissídio 
coletivo. Os recursos, dela cabí
veis. não têm efeito suspensivo. 
Aplicação do art. 12 do Decreto- 
lei 9.070 de 1946.

Vistas e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente. He
lena de Paula Silva e, como Recorri
da, Cartonagem Guanabara Ltda.

Helena de Paüla Silva e outras 
ajuizaram a presente reclamação a 
fim de que compelida fôsse a recla
mada a lhes pagar em dôbro, na 
conformidade da estatuído no art. 11 
do Decreto-lei 9 070 de 1946, n majo
ração salarial a que fizeram jús em 
razão da sentença coletiva proferida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a P.egião, no Dissídio T.R.T. 
31 de 1957. Defendeu-se a reclamada, 
e além de nulidades de ordem pro- 
cesaual levantadas, argüiu que a de
cisão coletiva fõra objeto de recurso 
ordinário, pelo que indevida seria, 
antes da confirmação de julgado, a 
majoração pretendida. A 7.a Junta 
de Conciliação e Julgamento deu pela 
procedência do pedido, nos têrmos de 
sua sentença, a fls. 18, assim fun
damentada:

“Não forma o direito ao lado da 
reclamada e, por isso mesmo, os' seus 
argumentos, data venia, não chegam 
a convencer.

Assim, antes de entrar em outras 
indagações, o primeiro problema con
siste em declarar se o litígio coletivo 
em que foram partes as categorias de 
que -são integrantes a reclamante e 
a reclamada seguiu o rito ordinári» 
ou o sumário e célere, disciolinad»
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pelo decreto-lei n» C 070. A solução 
não admite heeitaçoee. Lê-se na re
ferida sentença normativa: "Por isto 
mesmo a providência adotada pelo 
digno Juiz instrutor não poderia ser 
outra, ' mandando prosseguir, desde 
então, a causa, não mais pelo rito 
ordinário, mas pelo rito sumário do 
decreto-lei n* 9.070. E mais abaixo: 
“Também o noticiário veiculado pela 
imprensa expressa propósito de in
tranquilidade, justificando, plena
mente, a adoção do rito sumário do 
decreto-lei n’ 9.070 tal como se 
íèz e dentro dos estritos fundamentos 
legais.’’

ouperada esta primeira questão, a 
nosso entender, como já salientamos, 
funcionando no caso como prejudi
cial, e imprescindível saber se o re
curso interposto pelo Sindicatao Sus
citado foi recebicic, também, no efeito 
suspensivo.

face ao documento de fls. 9, pe
tição do dr. advogado da reclama me 
dirigida ao Exmo. Presidente do E. 
Tribunal Regional do Trabalho, e o 
despacho por êste ilustre Juiz, exa
rado, negativa nos acude de pronto. 
Aliás, outra não se poderia presumir 
fôsse o aespacho daquela autoridade, 
pois é claro, em todos os seus termos, 
o art. 12 do diploma legal em apre
ço; e, mesmo nouvesse dúvida, assim 
deveria entender, pois não se pode 
supor vá o juiz de encontro à lei, 
impedindo-lhe a sua rigorosa apli
cação.

O aresto lavrado e a doutrina cita
da se dirigem, sem dúvida, aos re
cursos ordinários do processo comum 
e não ao recurso com características 
especiais, tratado peio decreto-lei ora 
focalizado. Mesmo porque,' é lição do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
conhecida através do mandado de 
segurança n' 2.254, que os recursos 
referidos não têm efeito suspensivo.

E o douto Alcides de Mendonça 
Lima, no seu livro Recursos Traba
lhistas, antecipando-se ao pronuncia
mento do Excelso Colégio, doutrina
va; "Enquanto não se operar porém 
a renovação, é inconcebível o efeito 
suspensivo, em que pese os prejuízos 
que possam decorrer de efeito mera
mente d evolutivo, até o julgamento 
final do processo pelo Tribunal Su
perior do Trabalho. E’ provável que, 
se o Supremo Tribunal Federal tiver 
de apreciar a matéria, cesse as de
cisões do Tribunal Superior que ha
jam determinado ambos os efeitos 
para tais recursos. Vol. I, pág. 159, 
nota 9 in fine.

O ensinamento de Délio Maranhão 
é, exatamente o contrário do que 
alega a reclamada: “Os recursos ca
bíveis dos julgamentos proferidos peia 
Justiça do Trabalho em dissídios* re
gidos pelo decreto-lei n’ 9.070 não 
terão efeito suspensivo e o seu pro
vimento.não importará em restitui
ção dos salários já pagos (art. 12)” 
Inst. de Direito do Trabalho vol. 
III, pág. 600.

A circunstância de haver o Sindi
cato suscitante da ação coletiva re
corrido da sentença de primeira ins
tancia não modifica os termos da 
questão. Se o epêlo mostra desagrado 
da parte com o que lhe foi reconhe
cido, nem por isso a execução se re
tarda. A ser assim se elidiria o be
nefício que a lei lhe procurou outor
gar. E, se o recurso conseguir êxito 
só resta ao eepregador completar os 
salários já percebidos: não há, pois, 
onde verificar iliquidez capaz de pri
var dos seus efeitos a decisão men
cionada. Até porque, ninguém tem 
legítimo interesse para recorrer do 
que lhe foi favorável, logo, o apêlo 
do Sindicato .suscitante só pode im
pugnar o âcòrdc parcialmente, por 
não lhe ter concedido o que ple tea- 
va, isto é, um aumento em níveis 
mais elevados.

Em consequência, desatendeu a re
clamada ac art. 11 do decreto-lei rr> 
9.070, o que lhe acarreta a sanção 
ali prevista consistente no pagamen
to em dôbro dos salários.

Pelo exposto, Resolve esta 7.» Jun
ta de Conciliação e Julgamento, do

Distrito Federal, por unanimidade, 
julgar procedente a reclamação para 
condenar a Cartonagem Guanabara 
Ltda, a pagar a Helena de Paula 
Silva conforme for apurado em li
quidação do sentença, as salários em 
dôbro resultantes da sentença nor
mativa proferida na processo T.R.l. 
D.C. 31-57.” .

Houve recurso ordinárlo,_ e o Tri
bunal Regional da l.a Região acolheu 
tal a êle, para julgar improcedente 
o pedido, na conformidade dJS se
guintes fundamentos:

“Quanto ao mérito, merece provido 
o recurso. O Diário da Justiça ae 
28 de março do corrente ano publicou 
o V. Acórdão do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, que reformou 
fundementalmente o acórdão deste 
Tribunal no dissídio coletivo invocado. 
Face a esse julgamento, que mandou 
incidir o aumento sôbre os salários 
resultantes do dissídio em revisão, 
com data anterior à vigência do atual 
salário minimo, ambora aumentasse 
a percentagem para 26%, nenhuma 
diferença existe a favor da Recorri
da, de vez que, com as compensações 
admitidas êste direito ficou inteira
mente superado. Alás, quando a Re
corrida elaborou suas contra-razões 
era de ter conhecimento da decisão 
do Tribunal Superior, proferida dois 
dias antes, em 27 de janeiro do cor
rente ano. Aliás, não podia o Sindi
cato dos empregados propor a ação 
como fez, em nome de seus associa
dos, para cumprimento de acórdão 
normativo invocado, desde que êle 
próprio recorrer ordinàriamcnte. Mes
mo que se tratasse de dissídio coletivo 
instaurado apóõ os têrmos e prazos 
previstos no Decreto-lei n’ 9.070, o 
recurso não teria efeito suspensivo se 
interposto só pelo suscitado condena
do. Mas quando é o próprio Sindi
cato Suscitante que recorre, a sus- j 
pensão é corolário, pois não se pode 
conceber execute o A. uma sentença | 
de que êle próprio recorreu.”

Dai a presente revista, manifes
tada com invocação a ambas as alí
neas de permissivo legal, indicada 
decisão divergente do próprio Tribu
nal Regional prolator do aresto re
corrido, em hipótese em tudo seme- ,
lhante. Houve contra-razões, nas
quais se argiii a deserção da revista, 
por falta do pagamento de custas e 
a Procuradoria Geral, em seu pare
cer, a fls. 55, assim se pronunciou:

“As autoras solicitam o pagamento 
em dôbro das diferenças consequen
tes da sentença normativa nos ter
mos do art. 11 do Decreto-lei n’ 
9.070. A ré contesta o pedido e tus- 
tenta que a sentença não é exequível, 
uma vez que a suprema instância 
trabalhista não se pronunciara sôbre 
recurso que lhe dirigiram. Na sua 
contestação apresenta-se uma série 
de preliminares prejudiciais, que fo
ram acolhidas com relação as auto
ras exceto Helena de Paula Silva com 
referência à qual o pedido teve aco
lhimento.

O Tribunal entendeu que "é impro
cedente a ação proposta por Sindi
cato a favor dos seus associados para 
execução de acórdão normativo pro
ferido pelo Tribunal Regional do Tra
balho, antes de ser resolvido o re
curso ordinário, pelo mesmo Sindi
cato interposto para o Tribunal Su
perior do Trabalho.

Deste acórdão se interpõe revista 
com jurisprudência que confirma que 
os recursos das decisões proferidas em 
dissídio -coletivo não têm efeito sus
pensivo, podendo ser executadas ime
diatamente. Face jurisprudência re
ferida espera o recorrente provimento 
do ecu apêlo a fim de ser reformada 
a decisão do Tribunal Regional e res
taurada a da Junta. Salienta-se que 
foram violados -os artigos 11 e 12 do 
Decreto-lei n’ 9.070.

Diz o recorrido que o apêlo não 
deve ser conhecido, pois não está 
fundamentado e que não é aplicável 
a hipótese o art. 11 do Decreto lei 
n’ 9.070. Refere, também, que a re
corrente não pagou as custas a que 
ficou ob »gade quando da interposi

ção da revista, não importando que 
as custas iniciais já tivessem sido 
resgatadas pelo então vencido que 
fôra a própria recorrida.

A questão das custas não afeta no 
desprestigio do recurso porque as 
mesmas já foram pagas em* seguida 
proferimento da sentença de primei
ra instâncta. A civcunstância de ven
cido transíorma-se em vencedor não 
afeta em nada o direito do recurso 
proponível porque, em última análi
se, depois do trânsito em julgado, é 
que a posição estará definida. As
sim, na liquidação da sentença po
derá o vencedor requerer do vencido 
qualquer despesa processual que cou
besse ao primeiro. As custas não se 
afastam dessa hipótese. Somos pela 
rejeição da preliminar apontada pelo 
recorrido.

Parece patente a divergência juris- 
prudencial no que respeita à exe
cução do julgado proferido em dissí
dio coletivo. Tribunal a quo enten
deu que impetrado recurso ordinário 
não compadece execução do julgado. 
A jurisprudência oferecida mostra 
que recurso ordinário, nos referidos 
caeos, é despido de efeito suspensivo. 
Consoante art. 12 do Decreto-lei nJ 
9 070, a razão está com a jurispru
dência dada à colocação. E’ que sen
tenças normativas podem ser exe
cutadas logo que proferidas pelos 
Tribunais Regionais, pois os recursos, 
coneoante art. 12 do Decreto-lei n’ 
9.070( não tem efeito suspensivo e 
seu provimento não importa em res
tituição dos salários já recebidos.

Nosso parecer é pelo provimento 
do recurso, a fim de reformado o 
julgado ser restabelecida a sentença 
da Junta.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 
1958. _ Benjamim Eurico Cruz, Pro
curador.”

E’ o relatório.

voto

Acompanhei os exmos. Ministros 
Relator e Revisor no conhecimento 
da revista, dada a divergência juris- 
prudencial comprovada, e na rejeição 
da preliminar de deserção, por se 
acharem as custas pagas, a fls. 22 v. 
Mas, no mérito, votei pelo provimen
to do recurso, na conformidade do 
parecer da Procuradoria Geral, e dos 
doutos fundamentos do julgado da 
1* instância, os quais adoto como 
razão de decidir. Em tal sentado, 
aliás, já me tenho por diversas vezes 
manifestado, em obediência ao que, 
de modo expresso, preceitua o art. 
12 do Decreto-lei 9.070 de março de 
1946, e seguindo, nesse passo, dire
triz vencedora nc E. Supremo Tribu
nal Federal. Por tais motivos, dei 
provimento à revista, para restabele
cer a decisão de primeira instância.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergêcia,- conhecer do 
recurso e rejeitar-lhe a preliminar de 
deserção, no mérito, dar-lhe provi
mento pata reconhecer devida a ma
joração pretendida, da data da de 
cisão regional ate a do acórdão do 
Tribunal Superior do Trabalho que 
determinou a vigência, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator.

Rio de Janero, 5 de janeiro de 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente el 
Relator Ml hoc”. Ciente — João' 
Antero de Carvalho. Precurador Geral.'

TST-E-3.267-57

Isenção de custas. A assistência 
do sindicato ao seu associado, na 
ação trabalhista, não impossibilita 
a êste, requerer a obter a isenção 
do pagamento das castas, desde 
que atendidas as exigências legais.

Trata-se de um direita pessoal 
que pode ser exercido e somente 
solidário nas custas se torna o 
sindicato, se devidas as custas.

Facultado ao juiz presidente do 
Tribunal a concessão ex-oficio da 
isenção das custas, esta também 
pode scr obtida, por requerimento 
da parte.

Embargos parcialmcnte providos.

Vistos e relatados êstes autos, cm que 
não partes, como Embargante, Jose Fer
nandes Marrão e como Embargada, So- 4 
ciedade Industrial de Borracha "Elastic" 
S. A.

Decidiu a MM. 4.’ Junta de São 
Paulo, peia improcedência da reclama
ção que refere-se a indenização, aviso 
prévio c férias proporcionais, porque 
entendeu, diante das provas, justo O 
motivo da dispensa do reclamante.

Indeferiu a MM. Juiz Presidente da 
Junta (fls. 30) o pedido dc isenção 
de contas feito pelo reclamante, em tace 
do art. 789 § 5.’ da C.L.T. ou scj.i, 
por ser solidário com os mesmos o 
sindicato assistente dos autos.

Rejeitados os embargos opostos á 
sentença, na revista a Egrégia Primeira 
Turma rejeitau a nulidade argüida con
tra a sentença de embargos por falta de 
identidade fisica do juiz e isto porque 
nenhum prejuízo acarretou ao autor 
considerando que consta dos autos os 
depoimentos, possibilitando perfeito o 
julgamento do feito.

A nulidade argüida com o fundamento 
de nao apreciarão dc matéria constante 
do recurso .regulamento da empresa) 
foi desprezada pela E. Turma, porque 
não tendo sido juntada aos autos o 
regulamento que permitiria a apreciação 
da matéria, perdeu-se a invocação no 
terreno das alegações.

Também, declarou a Eg. Turma a 
improcedência da argüição contra a ne
gativa de isenção de custas, já que esia, 
constitui uma faculdade do juiz (art. 789 
§ 7.’ da C.L.T.).

No mérito foi negaco provimento a 
revista que pretendia o reexame da 
prova, não tendo ocorrido a violação 
dosarts. 818 da C.L.T. e 209 do 
Código de Processo Civil.

Em recurso de embargos para o Egré
gio Tribunal Pleno objetiva o autor 
anular os decisórios ou a procedência 
do recurso quanto ao mérito.

A Douta Procuradoria Gera! mani
festou-se pelo não provimento dos em
bargos.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
Cita o embargante a lis. 69 A, 

acórdão sôbre isenção dc custas ain ia 
que esteja o empregado assistido pelo 
seu sindicaoto.

Conheço da revista face a divergência 
comprovada.

Ainda preliminarmente.
Rejeito a arguição de nulidade da 

a Junta no respectivo julgamento por 
sentença de embargos porque pres’ ,’ida 
outro presidente, pelos fundamentos do 
v. acórdão embargado e ainda porque 
o presidente não votou cm ambas as 
decisões diante da identidade dos votos 
dos senhores v >gais.

Mérito.
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Dou provimento aos embargos, uni
camente para conceder a isenção de 
custas.

A faculdade da concessão de isenção 
de custas se refere ao procedimento ex- 
r> cio dos Presidentes dos Tribunais do 
Trabalho mas, constitui um direito da 
parte desde que requerido a isenção 
i atendimentos às exigências da lei.

Quanto a solidariedade do sindicato 
n ( custas não impede a concessão do 
I eficio requerido pela parte, já que 
s< lente prevalece quando devidas as 
< • as, mas não quando legal é a isenção 
I , iendida como um direito individual, 
1 .‘ssoal da parte.

Em suma a assistência do sindicato ao 
seu associado, não o obriga o órgão 
quando direito tem o assistido a isenção 
das custas na forma da lei.

Quanto aos demais tópicos contidos 
nas razões de embargos constituindo 
para matéria dç fato e bem apreciada 
pelas instâncias competentes, não me
rece acolhimento.

Trata éste processo de ação tra
balhista oferecida à 15.» Junta da 
1.» Região, por Gabriel de Souza e 
outros, contra a Cia. Industrial de 
São Paulo e Rio, referente ao adi
cional noturno. A Junta julgou 
procedente a ação — fls. 4.

Houve recurso ordinário para o 
Tribunal Regional da 1.» Região, e 
éste resolveu dar provimento ao re
curso da reclamada — fls. 18.

Não se conformando os reclaman
tes com o decisório regional, ofere
ceram revista, a qual, submetida à 
Egrégia Primeira Turma não logrou 
provimento — fls. 33 e 40. Daí os 
embargos, dando como violados os 
arts. 836 da Consolidação e 157, item 
III da Constituição Federal, e como 
contrariado o Acórdão proferido no 
Processo TST — 7.573-48.

Ouvido o Ministério Público do 
Trabalho, às fls. 54, opinou éste pelo 
provimento do apêlo.

É o relatório.

Isto pôsto.
Acordam, os juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos em
bargos por unanimidade e rejeitar a 
pri Uminar de falta de identidade, física 
do juiz, contra os votos dos Srs. Minis
tros Délio Maranhão e Tostes Malta 
e recebê-los, em parte, para absolver, 
o embargante. dm pagamento das custas 
vencidos os Srs. Ministros Telio da 
Costa Monteiro, relator, Celso Lanna, 
Rômulo Cardim. Oscar Saraiva, Jonas 
Melo de Carvalho e Maurício Lange.

Tio de Janeiro, 18 de dezembro de 
191.8. — Delfino Moreira Júnior — 
Presidente. — Hildebrando Bisaglia — 
P.c^or ad hoc — Ciente: João Antero 
de Carvalho — Procurador Geral.

VOTO
Os embargos estão plenamente Jus

tificados e deles, preliminaarmente, 
conheço,

No mérito, dou provimento ao apê
lo para restabelecer a sentença da 
Junta, nos termos do parecer da dou
ta procuradoria Geral, ver bis:

“1 — O acórdão embargado Cfô- 
Ihas 39) proclamou que o trabalha
dor que exerce sua atividade em 
turmas de revesamento semanal não 
tem direito ao adicional noturno, 
face ao disposto no art. 73 do C. 
L. T.

PRCC. TS'T-RE-3.643-57

Aplicação da 'portaria nj 204 
do Ministério da Educarão.

Vistos e relatados êstes autos de 
recurso de revista n.’ 3.643-57, em
bargos, em qUe é embargante Con- 
selho Superior do Instituto Pôrto 
Alegre, sendo embargados José Luiz 
do Prado e outres.

1. — O Acórdão embargado, de 
fls. 206 a 2)8, da Terceira Turma 
dêste Tribunal, conheceu da revista 
do ora embargante. mas negou-lhe 
provimento, pnr entender vigente a 
Pr taria n.» 204 do Ministério da 
Educação. Daí os embargos, opi
nando a douta Procuradoria pela 
sua rejeição.

2 — Os embargos, a meu ver, de
vem ser recebidos. Sustentando essa) 
tesé a decisão estabelece uma res-1 
trição da qual não cogita o dispo-) 
sitivo constitucional <art. 157 nú
mero III) que é taxativo:

“A legislação do trabalho e da 
previdência social obedecerão aos se
guintes preceitos:

III — “Salário do trabalho notur
no superior ao do diurno.”

3 — Por conseguinte, também nos 
casos de revezamento tem que pre
valecer o princípio consagrado no 
preceito citado. Esta tem sentido 
amplo e não admite a restrição que 
o acórdão procura estabelecer ne
gando aos embargados aquilo que a 
sentença concedeu por fôrça do man
damento constitucional.

4 — Sou pelo recebimento dos em
bargos, para que seja restabelecida 
a sentença.”

Isto pôsto:
?.cordam os Juízes do Tribunal 

Sunerior do Trabalho conhecer dos 
I embargos, por unanimidade, e rece- 
) bê-Ios para restabelecer a sentença 
| de. primeira instância, vencidos os 
) Srs. Ministros Romulo Cardim, Jo- 
i nas Melo de Carvalho e Maurício
Lange.

Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Celso Lana.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro 
de 1958. — Delfim Moreira Junior, 
Presidente. — Luiz Augusto da Fran
ça, Relator.

Ciente: — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.3. — Pelo exposto, acordam os 

Juízes do Tribunal, por unanimida
de, conhecer d 's embargos, e, por 
maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 12 de novembro 
de 1958. — Julio Barata, Vice-Pre
sidente no exercício da Presidência. 
— DéVo Maranhão. Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — 3.533-57

Embargos provados. Aplicação 
do art. 157, III da Constituição 
Federal.

2. — A divergência apontada im
põe p conhecimento dos embargos. 
Que devem ser rejeitados. A Por
ta1 ia n.» 294 emanou de autoridade 
competente na data em que foi bai
xe dá. Não tendo sido revogada por 
ato posterior, não há como negar 
sua vigência, eis que 'esta Justiça 
não alterou os critérios nela fixa- 
dcs.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargantes, 
Gabriel de Souza e outros e, como 
embargada, Cia. Industrial São Pau
lo e Rio — CISPER:


